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Perguntas feitas pelos servidores ao 
Departamento Jurídico do Sindilegis 

 
 

1. Para quando estão previstos o pagamento dos precatórios da Câmara 

dos Deputados? 

Resposta: A partir de Janeiro de 2012. 
 
 

2. Como está o andamento da URV do Senado Federal Federal? 

Resposta: O Senado Federal ainda não homologou o acordo nos moldes da 
Câmara, optando por pagar os 15% de juros em 17 julho de 2011. Quanto ao 
restante do pagamento, a Diretoria Geral ainda não definiu a data, 
acreditamos que até agosto de 2012 o pagamento será feito. 
 
 

3. Já foi definido qual o banco que vai comprar os títulos de crédito 

(Precatórios) da URV da Câmara? 

 

Resposta: Ainda não estamos consultando os bancos que oferecem a menor 
taxa de deságio.  
 
 

4. Ainda é possível ingressar na ação da URV? 

Resposta: Sim. Para ingressar na segunda lista da ação da URV, é 
necessário ser filiado junto ao Sindilegis, preencher, assinar e reconhecer 
firma em Procuração, além de solicitar as fichas financeiras do período de 
1994 a 2000. 
 

5. Como faço para ingressar na ação de Hora Extra e Adicional de 

Especialização do Senado Federal? 

Resposta: 
a) O filiado que tiver interesse em participar da Ação de Hora do Senado 
Federal, deverá comparecer em um dos postos de atendimento do Sindilegis 
ou informar por telefone o e-mail que deseja  receber os documentos 
necessários de ingresso na ação. Diante disso, o filiado deverá preencher e 
entregar a seguinte documentação: Procuração, Autorização,Declaração, 
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cópia  do CPF, Cópia do Comprovante de residência e Cópia do último contra-
cheque. 
 
 
 
b) O filiado que tiver interesse em participar da ação de Adicional de 
Especialização do Senado Federal, deverá preencher e entregar em um dos 
postos do Sindilegis a seguinte documentação: 

 Procuração; 

 Autorização;  

 Requerimento administrativo (para os servidores que não tem os títulos 
cadastrados no sistema ERGON); 

 cópia  do CPF; 

 cópia do comprovante de residência; e 

 cópia do último contra-cheque. 
 

6. Qual o andamento dos pedidos de Insalubridade do Senado? 

Resposta: O Sindilegis já fez 65 pedidos administrativos de Contagem do 
tempo de Serviço em área insalubre, para efeito de aposentadoria especial. O 
Senado já nos encaminhou uma lista, na qual está computado o tempo de 
vários servidores. Contudo, será necessário aguardar a publicação. 
 

7. Qual a previsão de receber o dinheiro da segunda listagem da URV da 

Câmara? 

Resposta: Após o pagamento dos precatórios, que estão previstos  para 

janeiro de 2012 o advogado [Dr. Amário] terá uma audiência com a juíza para 

deliberar sobre a segunda lista da URV. 

 
8. Qual a previsão dos pensionistas receberem URV, tanto da Câmara 

quanto do Senado?  

Resposta: O Departamento de Pagamentos, tanto do Senado, quanto da 
Câmara, ainda não divulgou data, pediram para aguardar,  pois o 
pagamento está sendo feito em uma folha complementar. 

 
9. Como proceder para habilitar herdeiros na ação da URV? 

 Resposta:  
Certidão de óbito – original ou xerox autenticada;  

 Certidão de casamento do falecido – original ou xerox autenticada; 
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 Os herdeiros devem também entregar as certidões referentes ao seu 
estado civil; 

 Certidão de nascimento se for solteiro; original ou xerox autenticada. 

 Certidão de casamento se for casado; original ou xerox autenticada; 

 Certidão de divórcio se for separado; original ou xerox autenticada; 

 Cada herdeiro e também o (a) pensionista deverá preencher o modelo da 
procuração, assinar e reconhecer firma da assinatura. 

 

10. Quais os descontos que incidem sobre o calculo da URV? 

Resposta: Imposto de renda - 3%; honorários advocatícios - 10%;  
e  INSS -1%;. 
 

11. Como faço para agendar um horário com os advogados? 

Resposta: Os atendimentos serão realizados exclusivamente por meio de 
agendamento de horário. As segundas, quartas e sextas-feiras, das 8h às 12h, 
e as terças e quintas-feiras, das 14h às 18h. 

 


